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Ofício nO99-P
Goiânia, 25 de março de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
RONALDO RAMOS CAIADO

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso Autógrafo de
Lei nO51, extraído do Processo Legislativo nO2022000997, aprovado em sessão realizada no dia
24 de março do corrente ano, de autoria da DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE
GOIÁS, que concede revisão geral anual do subsídio dos membros e da remuneração dos
servidores da Defensoria Pública do Estado de Goiás.

Atenciosamente,
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 51, DE 24 DE MARÇO DE 2022.
LEI N° , DE DE DE 2022.

Concede revisão geral anual do subsídio dos
membros e da remuneração dos servidores da
Defensoria Pública do Estado de Goiás ..

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedida a revisão geral anual do subsídio dos membros e da
remuneração dos servidores da Defensoria Pública Geral do Estado de Goiás de 10,16% (dez
inteiros e dezesseis centésimos por cento), considerando o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor - INPC, do ano de 2021, incidente sobre os valores constantes das tabelas vigentes no
mês de março de 2022.

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta dos recursos
consignados no Orçamento-Geral do Estado de Goiás à Defensoria Pública do Estado de Goiás.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a
partir de 1° de março de 2022.

ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 24 de
março de 2022.
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LEIN° 21.264, DE 25 DE MARÇ? DE 2022

Concede revisão geral anual do subsidio
-r ~ dos membros e da remuneração dos> servidores da Defensoria Pública do Estado

de Goiás.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar dos correspondentes cargos de provimento
em comissão os que neles se acham investidos, da Secretaria de
Estado da Administração:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Ar!. 1° Fica concedida a revisão geral anual do subsídio dos
membros e da remuneração dos servidores da Defensoria Pública
Geral do Estado de Goiás de 10,16% (dez inteiros e dezesseis
centésimos por cento), considerando o índice Nacional de Preços
ao Consumidor - INPC, do ano de 2021, incidente sobre os valores
constantes das tabelas vigentes no mês de março de 2022.

Ar!. 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta
dos recursos consignados no Orçamento-Geral do Estado de Goiás
à Defensoria Pública do Estado de Goiás.

NQDE EXONERAR CPF/ME N° CARGO
ORDEM

1 APARECIDO 311.222.778-65 Assessor "A8"
ALVES DA SILVA
JÚNIOR

2 CLEUDENI 009.294.521-00 Assessor "A9"
MARIA
DOURADO

3 EDSON 036.517 .051.88 Assessor "A9"
VINICIUS LIMA
ALVES

4 HENRIQUE 703.678.671-09 Assessor "A9"
CARDOSO DOS
SANTOS

Ar!. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 1° de março de 2022. Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 25 de março de 2022; 134° da República. Goiânia, 25 de março de 2022; 134° da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

Protocolo 292532 Protocolo 292755

DECRETO DE 25 DE MARÇO DE 2022 DECRETO DE 25 DE MARÇO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

O GOVERNADOR 00 ESTADO DE GOIÁS, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

RESOLVE: RESOLVE:

Art. 1° Nomear ANTÔNIO LUIZ GOMES DE SOUZA, CPF/
ME nO 508.569.951-34, para, em comissão, exercer o cargo de
Assessor "A 1", da Secretaria de Estado da Administração.

Art. 1° Nomear JUAREZ FERREIRA BRUNES, CPF/ME nO
193.938.141-04, para, em comissão, exercer o cargo de Assessor
"A9", da Secretaria de Estado da Administração.

Parágrafo único. A eficácia do provimento estabelecido pelo
artigo 1° fica condicionada ao atendimento do Decreto n° 7.587, de
30 de março de 2012, com alterações posteriores, por ocasião da
respectiva posse.

Parágrafo único. A eficácia do provimento estabelecido pelo
artigo 1° fica condicionada ao atendimento do Decreto nO7.587, de
30 de março de 2012, com alterações posteriores, por ocasião da
respectiva posse.

Ar!. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 25 de março de 2022; 134° da República. Goiânia, 25 de março de 2022; 134° da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

Protocolo 292754 Protocolo 292756
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Goiânia, 28 de março de 2021.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua

tramitação no Sistema de protocolo.

RUBENS BUENO SARDINHA DA COSTA

- Assessor Adjunto da Presidência -
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